
 

 

 

 

 
 

 

 

Ofício nº130 SMS/SS/2026 Confresa-MT, 30 de abril de 2026 

Da: Secretaria Municipal de Saúde – Confresa/MT 

Para: Secretaria Municipal de Finanças 

A/C Marina Freire da Cunha Prezada 

Senhora, 

 

Cumprimentamos Vossa Senhoria e na oportunidade encaminhamos: 

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS 

 

1. DADOS DO REQUISITANTE 

Nome: Victor Duarte Queiroz Campos 

Setor/Coord.: Secretaria de Saúde 

E-mail: servicosocial@saude.confresa.mt.gov.br 

2 – JUSTIFICATIVA 

A Administração Municipal por meio da Secretaria Municipal de Saúde, vem solicitar aquisição de passagens 
para pacientes em tratamento e com agendamentos. Solicitação com base;” na Resolução nº 005 de 11/03/2005, 

que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato Grosso, no âmbito do Sistema 
Único do SUS/MT”. COM LIBERAÇAO PARA AGENDAMENTO DIA : 28/04/2026 

 

CONTRATO N°117/2025 

EMPRESA SPE TARUMA TRANSPORTES LTDA CNPJ: 59.665.241/0001-00 

 

ITEM CÓD QUAN UND 
DESCRIÇÃO 

TRAJETO MARCA 
VALOR 

UNIT 

 

 
01 

28092 00 
Und 

Confresa a Barra 
do Garças 

- 
154,66 

 

 
02 

12589 00 
Und 

Barra do Garças a 
Confresa 

- 
153,36 

 

 
03 

28096 03 
Und 

Confresa a Cuiabá 
- 

270,65 811,95 

 04 28096 03 Und Cuiabá a Confresa 
- 271,94 815,82 

      -  1.627,77 

 

3 – DOTAÇÕES 

ORGAO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UND: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO: 2079 – 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A GESTÃO EM SAUDE 

FICHA: 137- APLICAÇÕES DIRETAS 
FONTE: 1.500.1002-001 
MODALIDADE: 3.3.90.00.00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado digitalmente por VITOR DUARTE QUEIROZ CAMPOS, CPF: 050.***.***-82, em 30/04/2026 às 08:20:23, 

com fundamento no Decreto n° 002/2026. A autenticidade do documento pode ser conferida através do Qrcode ou no site  

https://confresa.online/protocolo/validar informando o código: 4504980808 

mailto:servicosocial@saude.confresa.mt.gov.br
https://confresa.online/protocolo/validar


 

 

 

 

 
 

 

 
DADOS DO PACIENTE 

NOME: Roberto Carlos dos Santos Especialidade: Densitometria 

CPF: 368.792.402-59 DESTINO CONFRESA A 

CUIABÁ 
IDA E VOLTA 

 
DADOS DO PACIENTE 

NOME: Ilenir Maria de Freitas Especialidade: RM 

CPF: 011.892.341-22 DESTINO CONFRESA A 

CUIABÁ 

 

IDA E VOLTA 

 
DADOS DO PACIENTE 

NOME: Antonia Nivia Silva dos Santos Especialidade: Urologia 

CPF: 811.601.431-53 DESTINO CONFRESA A 

CUIABÁ 

 

IDA E VOLTA 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

Victor Duarte Queiroz Campos 

Secretário Municipal de Saúde 

Portaria 114/2026 
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Rua Vereador João Barbosa Caramuru, 184 

 

 

 
 

    

 
ROBERTO CARLOS DOS SANTOS 

 

926.433.017-26 

 

  

 

 

 

 

Pendente de Autorização 

 

 

 

11/03/2026 10/04/2026 30 11/05/2026 

ABR/25 

MAI/25 

JUN/25 

JUL/25 

AGO/25 

600 
454 

608 

740 

572 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FEV/26

 
 

 

622 

432 

551 

568 

 
 

 

  Total     

 

Sujeito a Corte! 
 

  

Regularize seus débitos 

 

«   

 

 

 

 

SET/25 575 

OUT/25 638 

NOV/25 644 

DEZ/25 537 

JAN/26 415 

 

32 
31 
29 

32 
31 
31 
30 
33 
29 
31 
31 
30 
30 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

ITENS DA FATURA 

 

 

Unid. 

 

 

Quant 

Preço unit 

c/ tributos 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

PIS/ 

Cofins 
(R$) 

Base Calc. 

ICMS (R$) 
Aliq 

ICMS 
(%) 

ICMS Tarifa 
(R$) unit. 

(R$) 

Consumo em kWh KWH 551 1,054180 580,86 12,58 580,86 17 98,74 0,852130 

LANÇAMENTOS E SERVIÇOS         

Contrib de Ilum Pub    56,24 0,00 0,00 0 0,00 

JUROS DE MORA 02/2026    7,77 0,00 0,00 0 0,00 

MULTA 02/2026    12,95 0,00 0,00 0 0,00 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 02/2026    2,55 0,00  0 0,00 

TOTAL:  660,37 12,58 580,86 98,74 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 Esta NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA fica disponível para pagamento a partir de 10/04/2026  

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO ITAU 

34191.09297 91268.572939 85972.060009 9 14190000066037 

PAGADOR:ROBERTO CARLOS DOS SANTOS CNPJ/CPF: 368.792.402-59 

RUA JOSE EDUARDO 48 - SETOR SUDOESTE - CONFRESA / MT - CEP 78652000 

Nosso-Número 

109/29912685-7 

Nr Documento 

1148920-2026-04-5 

Data de Vencimento 

17/04/2026 

Valor do Documento 

660,37 

Valor Pago 

BENEFICIÁRIO:ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 03.467.321/0001-99 

R VEREADOR JOÃO BARBOSA CARAMURU, 184 - BANDEIRANTE - CUIABÁ / MT - CEP 78010-900 

Agência / Código do Beneficiário: 2938/59720-6 

R
O

T
E

IR
O

: 
0
6
-0

2
5
6
-0

0
1
-2

61
2
 

http://www.sefaz.mt.gov.br/nf3e/consulta


 



 

 

 

 

 

  

 

 

PARECER SOCIAL 
 
IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 

Nome: R o b e r t o  C a r l o s  d o s  S a n t o s  

 

Data de nascimento: 2 8 / 1 2 / 1 9 6 9  

Filiação: M ar i a  E d n a  d o s  S a n t o s  

Assistente Social: L u c i e n e  F e r r e i r a  V i l e l a  C R E S S :  3 6 0 3  2 0 ª  R e g i ã o  M T  

 

Sexo: M a s c u l i n o  

 

Exposição de motivo: O P r e s e n t e  p a r e c e r  t r a t a - s e  d e  u m  a t e n d i m e n t o  r e a l i z a d o  p o r  e s t e  s e r v i ç o  a  s e n h o r  

R o b e r t o ,  q u e  s o l i c i t a  a  p o s s í v e l  v i a b i l i z a ç ã o  d e  p a s s a g e n s  p a r a  t r a t a m e n t o  f o r a  d e  d o m i c i l i o  T F D .  

 

Parecer Técnico: E m  e n t r e v i s t a  c o m  o  s e n h o r  R o b e r t o  o  m e s m o  r e l a t o u  q u e  e s t á  e m  t r a t a m e n t o  n o  

m u n i c i p i o  e  f o i  e n c a m i n h a d o  p a r a  r e a l i z a r  e x a m e  Densitometria, a g e n d a d a  p a r a  o  d i a  0 6 / 0 5 / 2 0 2 6 , m a s  

n o  m o m e n t o  a  f a m i l i a  n ã o  e s t a  e m  c o n d i ç õ e s  f i n a n c e i r a s  p a r a  a r c a r  c o m  a s  d e s p e s a s  d a  v i a g e m  e  s o l i c i t a  

j u n t o  a  S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e  d u a s  p a s s a g e n s  s e n d o  u m a  i d a  e  u m  r e t o n o  d e  C o n f r e s a / C u i a b a .  

D i a n t e  d o  e x p o s t o ,  c o n s i d e r a n d o  q u e  o  p a c i e n t e  n e c e s s i t a  d e  t r a t a m e n t o  e s p e c i a l i z a d o ,  c o n s i d e r a -  

s e  p a r e c e r  f a v o r á v e l  à  p o s s í v e l  a q u i s i ç ã o  d a s  p a s s a g e n s ,  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  a  L e i  O r g â n i c a  d a  

A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  –  L O A S ,  n º  8 . 7 4 2  d e  0 7  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 9 3 .  

“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 
atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”. 
 
“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 
forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 
e outras” 
 
”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 
Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. 
 
 
 

 

L u c i e n e  F e r r e i r a  V i l e l a  

A s s i s t e n t e  S o c i a l  



 



 



 



 
 
 
 

 

  
PARECER SOCIAL 

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 

Nome: Il e n i r  M a r i a  d e  F r e i t a s  

Data de nascimento: 1 7 / 0 6 / 1 9 7 1  Sexo: F e m i n i n o  

Filiação: M a r i a  T i a g o  F r ei t a s  

Endereço: C o n f r e s a - M T  

Assistente Social: L u c i e n e  F e r r e i r a  V i l e l a  C R E S S :  3 6 0 3  2 0 ª  R e g i ã o  M T  

Exposição de motivo: O  P r e s e n t e  p a r e c e r  t r a t a - s e  d e  u m  a t e n d i m e n t o  r e a l i z a d o  p o r  e s t e  s e r v i ç o  I l e n i r ,  

q u e  s o l i c i t a  a  p o s s í v e l  v i a b i l i z a ç ã o  d e  p a s s a g e n s  p a r a  t r a t a m e n t o  f o r a  d e  d o m i c i l i o  T F D .  

Parecer Técnico: P o r  m e i o  d e  e n t r e v i s t a  c o m  I l e n i r ,  a  q u a l  r e l a t o u  q u e  e s t á  c o m  s é r i o s  p r o b l e m a s  d e  

s a ú d e  e s t á  e m  t r a t a m e n t o  c o m  e x a m e s  RM a g e n d a d a  p a r  o  d i a  0 7 / 0 5 / 2 0 2 6 ,  m a s  n o  m o m e n t o  r e l a t a  n ã o  

p o s s u i r  c o n d i ç õ e s  f i n a n c e i r a s  p a r a  a r c a r  c o m  a s  d e s p e s a s  d e  t r a n s p o r t e  e  s o l i c i t a  j u n t o  a  S e c r e t a r i a  

M u n i c i p a l  d e  S a ú d e  d u a s  p a s s a g e n s  s e n d o  u m a  i d a  e  u m  r e t o r n o  d e  C o n f r e s a / C u i a b á .  

D i a n t e  d o  e x p o s t o ,  c o n s i d e r a n d o  q u e  a  p a c i e n t e  n e c e s s i t a  d e  t r a t a m e n t o  e s p e c i a l i z a d o ,  c o n s i d e r a -  

s e  p a r e c e r  f a v o r á v e l  à  p o s s í v e l  a q u i s i ç ã o  d a s  p a s s a g e n s ,  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  a  L e i  O r g â n i c a  d a  

A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  –  L O A S ,  n º  8 . 7 4 2  d e  0 7  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 9 3 .  

“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 
atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”. 

“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 
forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 
e outras” 

”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 
Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. 

 

 

L u c i e n e  F e r r e i r a  V i l e l a  

A s s i s t e n t e  S o c i a l  



 



 



 
 
 
 

 

  
PARECER SOCIAL 

 

 
IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 

Nome: A n t ô n i a  N í v i a  S i l v a  d o s  S a n t o s  

Data de nascimento: 0 9 / 0 7 / 2 0 0 5  

Filiação: P a s t o r a  d a  S i l v a  N a s c i m e n t o  

Endereço: C o n f r e s a - M T  

Assistente Social: L u c i e n e  F e r r e i r a  V i l e l a  C R E S S :  3 6 0 3  2 0 ª  R e g i ã o  M T  

Exposição de motivo: O  P r e s e n t e  p a r e c e r  t r a t a - s e  d e  u m  a t e n d i m e n t o  r e a l i z a d o  p o r  e s t e  s e r v i ç o  a  

s e n h o r a  A n t ô n i a  q u e  s o l i c i t a  a  p o s s í v e l  v i a b i l i z a ç ã o  d e  p a s s a g e n s  p a r a  t r a t a m e n t o  f o r a  d e  d o m i c i l i o  T F D .  

Parecer Técnico: E m  a t e n d i m e n t o  a  p a c i e n t e  A n t ô n i a  e l a  r e l a t o u  q u e  e s t á  e m  t r a t a m e n t o  n a  e s p e c i a l i d a d e  

Urologia c o m  a g e n d a m e n t o  p a r a  d i a  0 7 / 0 5 / 2 0 2 6 ,  m a s  a  f a m í l i a  n ã o  t e m  c o n d i ç õ e s  f i n a n c e i r a s  p a r a  a r c a r  

c o m  a s  d e s p e s a s  t o t a i s  e  s o l i c i t a  j u n t o  a  S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e  d u a s  p a s s a g e n s  s e n d o  u m a  i d a  e  

u m  r e t o r n o  d e  C o n f r e s a / C u i a b á .  

D i a n t e  d o  e x p o s t o ,  c o n s i d e r a n d o  q u e  a  p a c i e n t e  n e c e s s i t a  d e  t r a t a m e n t o  e s p e c i a l i z a d o ,  c o l o c o  e s s e  

p a r e c e r  a  d i s p o s i ç ã o  p a r a  s e r  d e f e r i d o  f a v o r á v e l  à  p o s s í v e l  a q u i s i ç ã o  d a s  p a s s a g e n s ,  e m  c o n f o r m i d a d e  

c o m  a  L e i  O r g â n i c a  d a  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  –  L O A S , n º  8 . 7 4 2  d e  0 7  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 9 3 .  

“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 
atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”. 

“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 
forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 
e outras” 

”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 
Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. 
 

L u c i e n e  F e r r e i r a  V i l e l a  

A s s i s t e n t e  S o c i a l  


